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RELATÓRIO
EXMO. SR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS (RELATOR CONVOCADO):

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra voto proferido nos autos.
Conheço dos embargos, porque tempestivos.
VOTO
O art. 535 do Código de Processo Civil, ao estabelecer os pressupostos para a interposição de embargos de declaração, dispõe:
Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II - for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar o juiz ou tribunal.

Com efeito, o ato jurisdicional conterá obscuridade quando ambíguo e de entendimento impossível. Será contraditório, por sua vez, quando inconciliáveis entre si, no todo ou em parte, proposições da fundamentação ou dispositivo. Por último, será omisso - quando deixar de pronunciar-se sobre ponto concernente ao litígio, que deveria ser decidido. 

Consigno, por oportuno, que a omissão, contradição e obscuridade suscetíveis de serem reconhecidas e corrigidas por meio de embargos declaratórios são as contidas entre os próprios termos ou entre a fundamentação e a conclusão da decisão embargada.

No caso dos autos, não se verifica a ocorrência de qualquer omissão, obscuridade ou contradição, visto que na fundamentação do voto proferido foram expostos, de forma clara e precisa, os elementos que levaram à convicção do juízo.

E mesmo na hipótese de embargos declaratórios para fins de prequestionamento da questão legal ou constitucional, a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que tal tema, por si só, não viabiliza o cabimento dos embargos declaratórios, porque é imprescindível a demonstração da ocorrência das hipóteses previstas no art. 535, I e II, do CPC.

Com efeito, o que se observa das razões dos embargos é o inconformismo com a decisão estampada no acórdão, e não a existência de qualquer vício. Tal inconformismo, entretanto, deve ser manifestado não por meio de embargos, mas pelo manejo de outros recursos previstos na legislação processual em vigor, eis que eventual erro de julgamento não se insere nos limites estreitos dos embargos declaratórios.

Pelo exposto, REJEITO os embargos declaratórios interpostos. 

É o voto.
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